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RESUMO 
Atualmente, não existe uma valorização maior do que os temas que estão inseridos no que diz respeito ao meio 
ambiente. Por esta valorização, muito bem instituída, torna-se necessária uma evolução quando se trata de 
conhecimento das leis e normas ou regulamentos vigentes. Todos os cuidados com a área ambiental, quando levado 
para o cotidiano das empresas, que hoje são obrigatórios que sejam apresentados os procedimentos, aos funcionários 
das áreas responsáveis para melhor atender aos Agentes de Fiscalização, da área ambiental, mostrando a eles os tipos de 
Leis (Estaduais ou Federais), decretos lei, normas, resoluções e diretrizes, que se fazem necessários para um melhor 
andamento de suas atividades. O objetivo deste trabalho é a elaboração de um Manual de Procedimentos para 
Atendimento a Fiscalização Ambiental, de forma que auxilie as empresas a se enquadrarem nos termos do 
Licenciamento Ambiental junto ao INEA. 
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INTRODUÇÃO 
Atualmente, não existe uma valorização maior do que os temas que estão inseridos no que diz respeito ao meio 
ambiente. Por esta valorização, muito bem instituída, torna-se necessária uma evolução quando se trata de 
conhecimento das leis e normas ou regulamentos vigentes. A ação efetiva nesse âmbito facilita evitar um aumento nos 
custos das empresas quanto a seus licenciamentos e sua operação (LEI Nº 6938 DE 1981). 
Uma vez que é dada uma importância menor pelas empresas no que diz respeito ao estudo sobre o licenciamento, pois 
uma grande parte só se preocupa com o Estudo Prévio de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA e RIMA) e esquecem de como se poderia simplificar todos os trâmites relacionados ao licenciamento. 
Essas ações podem ser iniciadas pelo reconhecimento e também pela valorização da profissão de Gestor Ambiental, 
bem como dos cursos existentes na área ambiental (TEIXEIRA, 2010). 
Essa realidade é corroborada com o fato de que hoje os órgãos ambientais, que contam com uma quantidade limitada de 
recursos, aliados a inércia da máquina pública, apresentam pessoas extremamente qualificadas para a realização das 
tarefas. Pode-se dizer que essa qualificação está relacionada ao fato de que o tema meio ambiente e desenvolvimento 
sustentável, vêm sendo discutido como nunca antes fora discutido, embora, de toda essa discussão, infelizmente quase 
nada saia do papel (NOBRE, 2017).  
Todavia, a legislação ambiental no estado do Rio de Janeiro, se torna a cada dia mais complexa e específica se 
refletindo na grande diversidade de interpretações e versões, bem como a incorreções e distorções no tratamento dado 
aos responsáveis encarregados pela aplicação dos instrumentos legais, motivando, mitigando ou até agravando uma 
situação, que poderia ter um tratamento simples. Entretanto, pode vir a se tornar um problema de grandes proporções 
maior do que o evento em si, isso pelo simples desconhecimento ou ignorância das leis vigentes (Lei Estadual 3467 de 
2000 e LEI Nº 9605 DE 1998). 
Para a criação e utilização efetiva de um manual existe a necessidade de se entender algumas questões, pois as empresas 
devem estar cientes de coisas simples, tais como as Leis, Normas e diretrizes para que possam realizar sua atividade de 
forma mais segura ao meio ambiente e ao seu próprio negócio. 
 
OBJETIVO 
O objetivo deste trabalho é a elaboração de um Manual de Procedimentos para Atendimento a Fiscalização Ambiental, 
de forma que auxilie as empresas a se enquadrarem nos termos do Licenciamento Ambiental junto ao INEA. 
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METODOLOGIA 
 
A metodologia foi realizada de acordo com uma busca quantitativa e qualitativa. A primeira etapa foi o levantamento 
dos dados oriundos da atividade de fiscalização ambiental, na literatura e também em como é realizada em outros 
estados. Uma segunda etapa foi realizar uma revisão crítica das Leis, normas, resoluções e diretrizes utilizadas na área 
ambiental. Tendo como última etapa elencar e apresentar os formulários de Notificação e o de Auto de Constatação que 
são os mais utilizados e mais importantes nas fiscalizações. 
O trabalho foi baseado nos artigos 76: Deixar, sem justa causa, de cumprir as regulares intimações dos órgãos 
ambientais estaduais, nos termos do art. 14 desta Lei. O artigo 81: Deixar de prestar aos órgãos ambientais estaduais 
informações exigidas pela legislação pertinente ou prestar informações falsas, distorcidas, incompletas ou modificar 
relevante dado técnico solicitado. Por fim, o artigo 87: Operar atividade licenciada em desacordo com as condições ou 
restrições estabelecidas na respectiva licença de operação, conforme descrito na Lei Estadual 3467 de 2000. 
Todos os cuidados com a área ambiental, quando levado para o cotidiano das empresas, que hoje são obrigatórios que 
sejam apresentados os procedimentos, aos funcionários das áreas responsáveis para melhor atender aos Agentes de 
Fiscalização, da área ambiental, mostrando a eles os tipos de Leis (Estaduais ou Federais), decretos lei, normas, 
resoluções e diretrizes, que se fazem necessários para um melhor andamento de suas atividades (SENAI, 2015) 
Neste manual os formulários mais utilizados e mais importantes nas fiscalizações são apresentados; os documentos que 
são mais cobrados pelos agentes de fiscalização; a orientação, através de treinamentos, dos funcionários das empresas 
frente a esses casos, demonstrando os riscos, para a empresa e ao próprio quadro de funcionários; e as sanções que 
podem ser aplicadas e o custo que isso pode causar. Na Figura 1 são apresentados os autos de constatação e de infração 
que são utilizados pelo órgão fiscalizador. 
 

 

 

Figura 1: Formulário de auto de notificação. 
 
 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 
Para validar a criação do manual e que esse seja algo que realmente apresente algum valor percebido, foi realizada uma 
quantificação de processos de fiscalização os quais acarretaram em prejuízos as empresas.  Foram utilizados dados de 
2017, de janeiro até o mês de outubro. Foram valorados 519 processos, destes os artigos que incorreram em mais 
autuações foram 76, 81 e 87, conforme observado na Figura 2.  
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Figura 2 - Processos Valorados por artigo – (PRÓPRIO AUTOR,2017) 
 

Dentro desse universo de 519 processos que foram valorados, com 310 processos se concentrando apenas nos 3 artigos 
citados, apresentando 85 infrações cometidas no artigo 76 (16,4%), 175 no artigo 81(33,7%) e 50 no artigo 87 (9,63%) 
ou seja 59,7% dos processos, com o restante dos processos sendo diluindo nos outros 34 artigos (INEA, 2017). 
Esses dados nos mostra que grande parte das empresas ignora as notificações e os autos recebidos ou os responsáveis, 
que estão designados a providenciar as respostas estão despreparados ou desconhecem a leis ou regulamentos. Essa 
atitude acaba se tornando repetitiva e acarreta em uma elevação dos custos, pois quando a empresa é autuada os 
agravantes vão crescendo e por fim elevam mais ainda o valor final da multa. 
A falta de conhecimento ou ignorância em relação às Leis, não retira ou exime o empreendedor das contramedidas ou 
ações previstas em Lei, pois a partir do momento em escolhe em abrir um estabelecimento/empreendimento sem o 
aconselhamento necessário ele se coloca em uma posição delicada e que sofrerá as sanções em caso de algum dano 
ambiental. 
A proposta de gerar e entregar formas de absorver mais conhecimento sobre o assunto é simples, porém trabalhando-se 
com os conceitos de Educação Ambiental, pode se mostrar eficaz, pois a Fiscalização Ambiental não existe somente 
para apontar o que está errado e gerar punições as empresas, sejam micro, médio ou grande. É necessário também 
educar, e em todas as esferas, passando por todos os níveis, seja do escalão mais baixo até os escritórios dos diretores 
das empresas. A figura 3 mostra como se apresenta o manual e como é subdividido. 

 

 

Figura 3 – Manual de Procedimentos para atendimento a Fiscalização no Estado do Rio de Janeiro 
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CONCLUSÃO 

 
Após avaliar diversos processos dentro do Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, analisar as 
principais causas das infrações, foi mostrado que a possibilidade de inserção e utilização do Manual pode render uma 
grande economia. Pois a criação deste produto atenderá os empreendedores, principalmente os empreendimentos de 
Pequeno porte e porte mínimo, e que sejam de baixo impacto. 
Com isso foi preenchida lacunas para aqueles que não cometem infrações ambientais ou infrações de baixo impacto que 
estejam fora das Leis ou regulamentos de maneira proposital, mas pelo desconhecimento dessas Leis, seja por uma 
assessoria ruim seja por um modelo antigo de negócio que não contempla o Meio Ambiente como uma área que gere 
lucros para a empresa e apenas despesas. 
Assim, este manual ajudará as empresas a se enquadrarem nas Leis ambientais vigentes, bem como mostrará que omitir 
informações acarretam em mais gastos no futuro. Além de mostrar como se portar no atendimento da Fiscalização 
Ambiental, procurando gerar, através destas ações uma proximidade maior com os órgãos ambientais mostrando que o 
processo é transparente e que não há nada a se esconder. 
Para as empresas que são licenciadas, mostra a importância de se respeitar as restrições, condicionantes e os prazos 
descritos em suas respectivas licenças, evitando assim mais uma vez, infrações e gastos com multas. 
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